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Altera a redaçâo do art. IQ da Lei n.O
4.585, de 2006, que estima a Receita
e Fixa a Despesa do Municfpio de
Montenegro para o exercicio de
2007.
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PERCIVAL sotlz..A DE OLN EIRA. Prefeito Municipal de Montenegro
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J Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a s
eguinte
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Ad. 1.0 Attera a redaçâo do art
. 1Q da Lei n.O 4.585, de 20 de dezembrode 2006

, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Municipi
o de Montenegro para oexercîcio de 290 

:7 passando a vigorar com a seguinte redaçâo:uArt 10
. Autoriza o Poder Executivo a reclassifi

car as contas deReceitas e de Despesas
, medgante nova ediçâo do plano de contas do TCE 

-  Tribunal deContas do Estado para o ano de 2007
, devido à adaptaçâo de novas medidas provi

sôrias t, na Secretaria do Tesouro Nacional - STN e na Secretaria Estadual de Saûde - SES
, !' através da Podaria n

.0 586, de 9 de novembro de 2006
.'' (N.R) l
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Art 2.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.) .

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 29 dedezembro de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLbQUE-SE:D
ata Supra.
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,Secretéria-Geral.
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